
Altera  a  Lei  nº  11.340,  de  7  de
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),
para  conferir  à  mulher  vítima  de
violência  doméstica  o  direito  de
matricular  seus  dependentes  em
instituição de educação mais próxima
de seu domicílio.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo único. Os arts. 9º e 23 da Lei nº 11.340, de

7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passam a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 9º ................................

          ...................................................

§ 7º A mulher em situação de violência

doméstica e familiar tem prioridade para matricular

seus dependentes em instituição de educação mais

próxima de seu domicílio ou transferi-los para essa

instituição, mediante a apresentação dos documentos

comprobatórios do registro da ocorrência policial

ou do processo de violência doméstica e familiar em

curso. 

..............................................”(NR)

“Art. 23. ...............................

...................................................

 V  -  determinar  a  matrícula  dos

dependentes da ofendida em instituição de educação

mais próxima do seu domicílio ou a transferência

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

30
67

33
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3067330
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.

Da
ta

 d
o 

Do
cu

m
en

to
: 1

5/
12

/2
02

5



                                                                    

deles para essa instituição, independentemente da

existência de vaga. 

..............................................”(NR)

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 12 de dezembro de 2025. 

HUGO MOTTA
Presidente
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Of. nº 885/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.973, de
2015, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de
2006 (Lei Maria da Penha), para conferir à mulher vítima de violência doméstica o
direito de matricular seus dependentes em instituição de educação mais próxima
de seu domicílio”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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